LEI N.º 1.778 DE 1º/07/97

Dá denominação de Moisés Ferreira a Rua Antônio Dias, localizada no Bairro Centro Sul.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Passa a denominar-se Moisés Ferreira a Rua Antônio Dias, localizada no Bairro Centro Sul, neste Município.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de julho de 1997; 33° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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